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CONVOCATÓRIA

De acordo com o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, com a alteração que lhe foi dada pelo n.º 3 da Lei n.º 41/2003, de 22 de Agosto, e nos termos do “Regulamento Eleitoral para a eleição dos representantes do pessoal docente dos ensinos básico e secundário e da educação pré-escolar no Conselho Municipal de Educação de Amarante”, convoco para o dia 22 de Janeiro de 2010 a Assembleia Eleitoral para a eleição dos referidos representantes previstos nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 5.º do normativo supracitado.

A apresentação de candidaturas far‐se‐á nos termos dos pontos 8 e 9 do Regulamento Eleitoral, fixando‐se as 17.00 horas do dia 7 de Janeiro de 2010 como termo para recepção das mesmas no fax 255 718 908 ou no endereço electrónico antonia.marques@dren.min‐edu.pt. As candidaturas que não cumpram o prazo fixado para a sua apresentação são liminarmente excluídas.

Penafiel, 14 de Dezembro de 2009
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Maria Antónia Marques

Coordenadora da Equipa de Apoio às Escolas do Sousa e Baixo Tâmega

Direcção Regional de Educação do Norte

Nota: A Equipa de Apoio às Escolas do Sousa e Baixo Tâmega assegura a divulgação das candidaturas recebidas aos Directores dos Agrupamentos de Escolas e Escolas Secundárias (AE/ES) e estes procedem à sua divulgação interna a todos os interessados.







